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Assunto: Cadastro de alterações contratuais do tipo RENOVAÇÃO nas 

contratações de serviços continuados. 
 
 
 
 
Prezado (as) gestor(es), 

Este informativo tem como escopo orientar os gestores de contratos a respeito das alterações 

contratuais que visam prorrogar a duração dos contratos administrativos, nos termos do artigo 

57, da Lei 8.666/93. 

Nos contratos de serviços continuados, muito comuns na Administração Pública, a duração 

poderá ser prorrogada a partir do menu Alteração Contratual, com seleção do tipo 

RENOVAÇÃO, que não apenas prorrogará o prazo mas também permitirá a execução 

daquele mesmo contrato para o novo período. 

Assim, a partir desta Nota os gestores de contrato devem estar atentos aos lançamentos 

relativos à prorrogação de contratos continuados, devendo-se utilizar o tipo RENOVAÇÃO, 

por meio do menu Alteração Contratual, no módulo de Contratos do SIGA, com vistas a 

manter um padrão e viabilizar a continuidade dos registros de execução dos contratos no 

sistema. O tipo VIGÊNCIA deverá ser utilizado para outras situações em que apenas se faz a 

prorrogação de prazo. 

Para os registros já existentes no sistema, cujo tipo selecionado tenha sido VIGÊNCIA, na 

tentativa de prorrogar contratos continuados, também constam a seguir orientações para 

saneamento ou correção, haja vista que somente a RENOVAÇÃO possibilitará a continuidade 

dos registros de execução desses contratos no sistema. 
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1. DO PROCEDIMENTO DE CADASTRO DA RENOVAÇÃO NO SIGA 

 

 A RENOVAÇÃO trata-se de tipo de Alteração Contratual específica para aqueles 

contratos que, pela natureza do serviço, podem ter sua duração estendida para além 

do prazo inicialmente firmado, por sucessivos períodos, nos termos do artigo 57, lei 

8.666/93. 

 No momento de criação do Contrato, na Aba Básico a opção contratações 

continuadas precisa ser selecionada com SIM. Essa é uma premissa para que no 

futuro o contrato possa sofrer uma Renovação no 

sistema.

 

 Ao concluir a Celebração e Publicação do contrato, novas Abas são disponibilizadas 

pelo sistema, dentre elas a Aba RENOVAÇÕES.  
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 Ao longo da execução do contrato (recebimento, pagamentos, etc – registros feitos no 

menu Gestão de Contratos), se for necessária sua renovação, o trâmite no sistema 

será realizado pelo menu Alteração Contratual: 
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 Dentro do menu Alteração Contratual, ao selecionar o tipo de formalização TERMO 

ADITIVO umas das opções será a RENOVAÇÃO. É preciso adiciona-la para dar 

continuidade a esta alteração. 

 

 Após a atividade Aplicar Decisão, o sistema exibe o contrato original e o contrato 

renovado, acrescentando a este os dígitos “001”. Isso será repetido a cada Renovação 

feita ao mesmo contrato, de modo num contrato com vigência inicial de 12 (doze) 

meses, ao final de 04 Renovações, uma a cada 12 meses, a vigência total do contrato 

atingirá 60 (sessenta) meses, mas a execução (recebimento, empenho/pagamentos, 

sanções, alterações, etc) do contrato será específica por período, com os respetivos 

dígitos acrescidos: 001, 002, 003, 004. Os usuários devem estar atentos aos registros 

feitos no sistema, observando-se sempre a cronologia dos atos no processo físico. 
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 A Aba RENOVAÇÕES reúne as principais informações do contrato, separadas por 

período e também o total. 
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2. DOS REGISTROS JÁ EXISTENTES NO SIGA E DAS CORREÇÕES NECESSÁRIAS 

 

Para aqueles registros já existentes no sistema utilizando o tipo de Alteração VIGENCIA 

(prazo), quando na prática seria uma RENOVAÇÃO (prazo + itens), devem ser observados os 

seguintes apontamentos: 

 Se a alteração ainda estiver nas atividades CRIAR ALTERAÇÃO ou DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA, o próprio usuário do módulo poderá exclui-la e dar início a uma 

nova alteração contratual, do tipo RENOVAÇÃO, observando as orientações do item 1 

deste Informativo.  

 Para as alterações que estiverem nas atividades PARECER TÉCNICO, PARECER 

JURÍDICO, VALIDAR ALTERAÇÃO, APLICAR DECISÃO, FINALIZAR ALTERAÇÃO e 
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PUBLICAR NO DIÁRIO OFICIAL, a SEGER entrará em contato para os devidos 

procedimentos de correção. 

Informamos, também, que para evitar novos registros no sistema, com seleção do tipo 

VIGÊNCIA, quando o correto para o caso concreto seria RENOVAÇÃO, até que essa 

funcionalidade fosse disponibilizada, foi introduzida uma mensagem na cor laranja exibida no 

momento em que o usuário adiciona VIGÊNCIA, e a marcação SIM em contratações 

continuadas (aba básico) foi efetivada.  

 

 

Por fim, previamente ao registro de RENOVAÇÕES CONTRATUAIS, sugerimos a conferência 

dos lançamentos realizados no contrato original, em especial vigência e valor contratado, bem 

como a observância da cronologia dos atos no processo físico, sobretudo no lançamento de 
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alterações contratuais de valor (reajustes, acréscimos, supressões, reequilíbrios), sob pena de 

não ser possível dar continuidade à execução financeira do contrato após sua renovação.  

 
 

SUBSECRETRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SUBAD 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS - 

SEGER 

 


